
H
Coõ/IruçõelB

ILUSTRÍSSIMA SENHOR

ITDR
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO, DA AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO
SUL - AGEHAB

Tomada de Preços n. 06/2021

Processo Administrativo n. 57/000.01 4/2021

Assunto: Recurso

ER-X CONSTRUÇÕES LTDA., pessoa Jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ n. 15.417.025/0001-62, com sede à Rua

Gonçalo Alves, 268. Vivendas do 13osque, Campo Grande/MS,
por seu sócio, vem mui respeitosamente à presença de V. S'«
tempestivamente, apresentar BEC118SQ.4OMINISlB4EVQ contra
a decisão proferida pela CPL, que habilitou a recorrente. o
fazendo nos seguintes termos:

1 . Dos fatos,
A recorrente é uma das participantes do certame denominado

de "tomada de Preço n. 00ó/2027" do tipo "Menor Preço", que tem por

objetivo a contratação de empresa especializada para a execução das
obras de Infraestrutura Urbana - Pavimentação Asfáltíca e Drenagem de
Aguas Pluviais em diversas ruas no Parque Industrial, município de
Jardim/MS

Nõo obstante, no día 07/06/2021. a Comissão de Licitação, ao
examinar a documentação apresentada pela recorrente decidiu Ingbllllá=

!g, nos seguintes termos:

. "EMPRESA JNABIUTADA: Razão Social
EPP. IS.417.02s/oooi-62 rPF Band

S;:ll.JCÚ::;#%É!/zaz li da Edital -:Jbln 6" Igrifo nossos.

"-)K@ó'/ \-/ Ato contínuo, a referida ata fora publicada no Diário do Estado
do dia 08/06/2021 , facultando'se o direito de interposição de recurso, no

prazo de 05 dias.
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Exerce, portanto, a recorrente o seu direito de defesa previsto

em le

2. Das Razões recursais

Conforme se extrai da narrativa acima, o cerne da questão
cinge-se acerca do cumprimento pela recorrente dos subitens 5.1.14 do
edital, que motivou a sua exclusão do certame

Tais cláusulas editalícias, assim dispõem:

5. 1.14. Complementarmente a classificação cadastral já
processada. nos termos do subitem 5.2 das normas cadastrais
da AGESUL 9ssoa

regjstrado
e 9/gu seu
gçlerísticas

nas quantidades mínimas
relacionadas no quadro abaixo, tidos como de maior
re/evãncia:." Ígrifo nossos

Sg+i!!!D..L.,.........J......u........g$PgÇi!!Çl9$%
bi&háoéã de atum:Fluviais tassehtàrv;ãài&'àF
tubodeconcíetâslmples. PB. ClasseP$-1.para 1; . í ,.,,.
redescületorasdeáguaspluviais)doam.de l ''' l 'v-uu
400mm.

l Drenagem de Aguas Pluviais iàssentamento de

H::===:E'EZ:'R.:::;=;1-"' i« «.,, l
600mm
orenBgefiilã ÃãuasFlüíiãii%ãü;&;;&f16'üi
tubadeco-tcreta armado. PB. ClassePA-l. para m l lli-r7A
reae6caletorasaeáguas pluviais)dias.de ''' l '''.''
800mln
D õãéêhiaã'Xãüii êlüvia $ 1ê$$éhfáúêht&ãi
tubo de concreto armado. PB. Classe PA-l . para
redes colaboras do águas pluviais) doam. de
1 000mm:

Drenagem aa ngum Pluviais {assentaít+ento de
tubodeconcfetoarmadâ.PB,ClassePA-l:.para 1 . il .,' ,...
redescaleüarasdeáguaspluvni6)aliam de l m l 30.0Ci: .... . . 1 1200rnm

Drenagem de Aguas Pluviais (assentamento de
tubodeconcretoarmada,Pé.ClassePA''l,para 1 .... 1 ... ..
redescoletorasdeáguasplwtaisldiaM.de l m l lüo.üu

1 1 500mrr}.

lmprimaç.ão da basoccm a$fa40 dilüida CM-30, f ma " "I 1.5s7.48
concreto Betuminoso usiriadoà quente (cgüãj"''l;'':"''::'''}
camadadef'olamentode3.:0cm. ' 'i'T'.'-'''' l m' l 46.72

3

yQiglgC:i:9l11Úidli$1

rn

4 21 5* 34

5

6

7

8

Rua Gonçolo Hlvei. q&8. Bairro Vivenda/ do Bosque. reli {b7) }Oqq-256 1

Campo Gíaüde/mS. GEP 7q.021.182



Coõ/truçóe/ ITI)H

O quadro a seguir faz um comparativo das quantidades
exigidas pelo edital e as quantidades Atestada pela ER-X Construções Ltda

COMPARATivo DAS QUANTinAUKS SOLICITADAS NO EDITAL coM AS QUANTIDADES

EPP

Observa-se que a empresa não apresentou atestados para
comprovar as quantidades exigidas no "/tem ó - Drenagem de Aguas
Pluviais jassentamento de tubo de concreto armado, PB, C]asse PA- ], para
redes co/etoras de águas p/avia/sJ doam. de J500mm", acreditando que
esta Comissão Licitante se apoiaria no critério de similarídade, descrito,
inclusive no próprio Edital desta Licitação, no Item 5.1 .1 4. acima replicado.
para considerar plenamente atendidas as exigências. Porem a Comissão
de Licitação optou por Inabilitar a ER-X Construções Ltda EPP.

Para demostrar a simílarídade entre tais Itens, basta darmos

uma olr'ada nas Composições Unitárias empregadas para estes Itens qu49

compõem o Edital, paginas 151 a 153, a seguia:

Rua Gonçalo nave/. 2ó8. Balíro Yivendop do Bosque. Tel: tó7) )02q-21ól.
Campo Grande/ml. OEP 7q.02 1-182 ,+

Subirem Especificações unidade Quantidade do Edital Quantidade
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Nestas Composições de Preços Unitários, pode se observar que
todos os itens empregados são idênticos entre as Composições. Todas
requerem a utilização de: Escavadeira Hidráulica sobre esteiras, caçamba
0,60m3, peso operacional de 17 t, potencia bruta de 111 HP. de
Assentadores de tubos e Serventes com a mesma qualificação técnica e o
mesmo tipo de Argamassa de traço 1:3, sendo a única diferença o
[)iâmetro do Tubo uti]izado

A Símilarídade entre estes itens é indiscutível e comumente
aplicada em todos os Editais de Licitações de Obras da Agência Estadual
de Gestão de Empreendimentos - Agesul, que contenham tais Itens

Como exemplo, o Edital de Licitação n' 067/2020
DLO/AGESUL, Processo Administrativo n' 57/101 .281 /2020, em seu Item 5.3.2

abaixo replicado, demonstra que fora considerada a soma dos Itens de
Assentamento de Tubos de Concreto para Drenagens de Aguas Pluviais
contidos na Planílha Orçamentáría

5.3.2. Atestado(s) famecidols) por pessoa jurídica de direito público ou privada
devidamente registrada junto ao CRER/'CAU. comprovando que' a licitante (pessoa
jufldica) já executou serviços de características semelhantes aos aqui:licitados, nas
quantidades mínimas relacionadas no quadro abaixo, tidas como de maior relevância

Especificações
de

l Drenagem de águas pluviais.

Tratamento superficial triplo, co
2c

1 .235.00

2

m

m2 1 5.C95,255

Abaixo trecho da Planilha Orçamentário do Edital da CR
067/2020, cuja soma aos Itens 03.01, 03.02, 03.03, 03.04. resultam em

2.470,00m, que por critério, exige-se que a empresa apresente mais que 50%

das quantidades dos itens mais relevantes, de onde se obtém a quantidade

Rwa Gonçalo Olvez. 2õ8. Balíro Yivondaf do Bo/que'. Tel: {ó7) 102q-qlól
Campo Grande/ml. CEP 7q.02 1. 1 82
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de T .235,00m de Assentamento de Tubos de Concreto para Drenagens de
Aguas Pluviais do Edital

C) não aceite do Critério de Similarídade criaria um precedente
para que empresas derrotadas nos Certames Licitatóríos da AGESUL, que
dispunham de quantidades atestadas para cada item individualmente

pudessem recorrer do resultado, caso a derrota fosse perante uma empresa
que não tenha atestado quantidades individuais exigidas. Podendo assim
alterar ou invalidar diversos resultados das Licitações

Para o Certame da Tomada de Preços 06/2021 a ER-X

Construções Ltda EPP apresentou atestados com quantidades muito

maiores que as exigidas para os Itens 1, 2, 3, 4 e 5, que pelo çlltério de
ygntídades

eslaiggg para os itens similares e idênticos em processo executivo, dos itens

de l a 6 cuja soma resultaria em 673,51 m exigidos, de modo que a decisão
de INABILITAR a empresa se mostra equivocada

Vejamos o que diz a Lei maior das Licitações Públicas - Lei

8666/93, e'n seu Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica:

$ 3' - " de aptidão
içgs similares

suoerior.

Como pode'nos ver. a Lei 8666/93 prevê a similaridade dos

Atestados de Capacidade Técnica no Parágrafo 3' do Caput do Art. 30. .....

Rua Gonçolo lllve/. 2&8. Balíío Vivendas do Bosque. I'el: t67) )02q-2Sb 1 .
Corpo Grande/IRJ. QCP 7Q.0q1-182 6
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A seguir demostraremos algumas Jurisprudências para

esclarecer melhor a questão de "similarídade de atestados de capacidade
técnica

Vejamos o posicionamento recente do Tribunal de Contas da
União - TCU

Acórdão 449/20 1 7 - Plenário Ministro DOSE MUCIO PONTEIRO

Nas licitações para contratação de sewlços
continuados com dedicação exclusiva de mõo de obra, os

atestados de capacidade técnica devem comprovar a
aptidão da licitante na gestão de mão de obra, e não na
execução de serviços idênticos aos do objeto licitada. sendo
imprescindível motivar tecnicamente as situações
excepcionais.

Acórdão 36 1/20 1 7 Plenário l Ministro Vital do Rego

É obrigatório o estabelecimento de parâmetros objetivos
para análise da comprovação jatestados de capacidade
técnico-operacionall de que a licitante ió tenha prestado
seNiços pertinentes e compatíveis em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação jad. 30, incisa
11, da Lei 8.666/ tçç31.

Acórdão 1891/2016 Plenário l Ministro A4arcos Bemquerer

Nas licitações para contratação de serviços
continuados com dedicação exclusiva de mão de obra. os

atestados de capacidade técnica devem, em regra,
comprovar a habilidade da licitantê em gestão de mão de
obra.

Acórdão 1 168/2016 Plenário l Ministro Bruma Danças

Rua Gonça[o Hlve/. 268. Baiíío Vivendo/ do Bosque. Ter lü7) S02q-2]b]
Campo Grande/mS. CEP 7q.02 1-1 82 7
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Nas contratações de serviços de terceirização jsewiços
contínuos prestados mediante dedicação exclusiva da mão de
obrar, os atestados de capacidade técnica devem, em regra,
comprovar a habilidade da iicitante na gestão de mão de
obra

Acórdão 553/2 106 Pfenório l Ministro Vital do Rego

Nas licitações para contratação de serviços
continuados com dedicação exclusiva de mõo de obra, os

atestados de capacidade técnica devem comprovar a
aptidão da licitante na gestão de mão de obra. e não na
execução de serviços idênticos aos do objeto licitada, sendo
Imprescindível motivar tecnicamente as situações
excepcionais.

Com os Acórdãos acima especificados, fica bem clara a
posição do TCU sobre este tema, ou seja, os Atestados devem comprovar
que a licitante tem aptidão na Gestão da Mão de obra e não
especificadamente a cada item do objeto lícitado

É certo ainda, que o rigorismo excessivo provoca uma
diminuição considerável de oferta, prejudicando o 21lnçíple.dg Dl9teção
dglnteresse público

Nesse sentido, destaca-se o artigo 3', da Lei n. 8.666/93. senão
vejamos

'Art. 3' - çlg do
aposta
ada e

ie$ básicos da
da igualdade.

Rua Gonçalo Ouve/. 2õ8. Balíío Yiveadaf do Bosque. Ter (67) 10q9-9SÓ l
Campa,Grande/mf. CtP 7q.021.1 8q

8



ó/truçóe/ ITl>A

Ue! são correlatos."jgrifo nossos.

Segundo Adilson Abriu Dallari: "existem várias manifestações
doutrinárias e ió existe jurisprudência no sentido de que, ng..jgsz de

m
çeacrelame!!fe ídanejdgdg: TE

Q COMO
função

Participantes.

j"Aspectos Jurídicos da Licitação" - 33 ed. São Paulo, Saraiva, 1997. p. 88-
Grifo nossos

E incontroverso que a recorrente cumpriu com os requisitos
substanciais quanto aos demais atou para a sua habilitação, não podendo,
um mero lapso, tolher o direito de prosseguir no certame, ainda mais tendo

sido demonstrado que a declaração da forma como foi apresentada
atinge a sua finalidade.

Sobre o tema, o Feder Judiciário também jó assentou que é
possível a habilitação da empresa que comprove a aptidão através de
certidões e atestados similares ou equivalentes ao objeto licitado a fím de
garantir ampla concorrência, senão vejamos:

MANDADO [)E SEGURANÇA. Licitação. Alegação de
ilegalidades na fase de habilitação. Atestado de capacidade
técnica que não atenderia os requisitos do edital. Rejeição.

gro

e 21

admitida a
de

Fa/ta de numeração dgs-=J

Ruq Gonçalo fllve/. 2ü8. 1)ailn Yivcadai da Bosque. reli {b7) 1D2q-QS&
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folhas dos documentos apresentados. Mera irregularidade. Em

tema de nulidade vigora entre nós o princípio pas de nullité

sãos grief. segundo o qual não há nulidade. Mesmo em relação
aos vícios mais graves. Se do ato impugnado nõo resultar
prejuízo efetivo e concreto ao interessado. Alegação de
ilegalidade na fase de julgamento das propostas. Rejeição.
Questão referente à inexequibilidade da proposta da
conconente. que. Para justificar a nulidade do certame.
Dependia de apuração em prova pericial, impossível de ser
produzida na estreita via do mandado de segurança. Ordem
delegada. Recurso desprovido." ITJSP; AC 0010045-

80.2010.8.26.0271; Ae. 12815529; ltapevi; Quarta Câmara de
Direito Público; Rel. Des. Ferreira Rodrigues; Julg. 12/08/2019;
OJEiSP 02/09/201 9; Pág. 2ó40I

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA
PUBLICA. EMPRESA VENCEDORA QUE ATESTOU A SUA
CAPACIDADE #CNICA ATRAVÉS DA SIM/CARIDADE EXISTENTE

ENTRE O SERVIÇO EX/GIRO PELO EDITAL E O PRESTADO EM

OUTRAS OBRAS. POSSIBILIDADE DO SOMATÓRIO DAS QUANTIAS
DE FORNECIMENTO DE MATERIAL ASFÂUICO ADVINDOS DE DUAS
CERTIDÕES. PREVISÃO LEGAL PARA O CASO DA EXISTÊNCIA DE

CONSÓRCIO. RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

CONHECIDO E DESPROVIDO. ê

!tear qpfa a

mete.
$. Para a

comprovação do fornecimento de mateüais asfálticos é
perfeitamente possível a somatório das quantias constantes de
dois atestados. como bem mencionado no edital que prevê tal

possfb/l/date para o caso de consórcio das empresas." ITJPR
Ag Instr 0569184-5; Curitiba; Quinta Câmara Cível; Reli: Des. Luiz

Mateus de Lama; DJPR 26/06/2009; pág. 2sl l

Rua Gonçalo Olvef. 9b8. 1)airro Vivenda/ do Bo/que. reli (b7) 10qQ.QIÜ
campo Grande/mf. ctP 7q.02 1.t B2
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finalmente, e não menos importante, destaca-se que a
manutenção da decisão que habilitou a recorrente colide frontalmente

com o festejado , pois ló se

bem demonstrou que o Poder Judiciário. inclusive em caso idêntico, ló
afastou fitos administrativos desse calibre

Nesse particular, sábias são as palavras do professor Humberto
Ávida

ye de forma

plQbabi!!s!!çgl Para que a administração esteja de acordo
com o dever de eficiência, não basta escolher meios

adequados para promover seus fins. A eficiência exige muito
mais do que mera adequação. Ela exige satisfatoriamente na
promoção das fins atribuídos à administração. E$çelbet gm

Qye o fím

nela

g
os à

da..$m.. Essa interpretação remete-nos a dois modos de
consideração do custo administrativo: a um modo absoluto, no
sentido de que a opção menos custosa deve ser adorada.
indiferente se outras alternativas, apesar de mais custosas,
apresentam outras vantagens; a um modo relativo, no sentido
de que a opção menos custosa deve ser adorada somente se

as vantagens proporcionadas por outras opções nõo
superarem o benefício financeira IAViLA, 2003. p. 127j.

Não é demais lembrar também que os princípios
constitucionais da proporcionalidade e da razoabilidade também deverão

Rua G$nçalo Qlvc/. Q68. 1\GIRO Vivenda/ do llo/que. Temi ló7) 5 0qQ'2}&
Campa 6fande/mi+ oçp 70.0et. l &Q
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ser observados pelo douto julgador para afastar eventual excesso de
formalismo no cumprimento das exigências editalícias.

Assim, é inarredável a reforma da decisão

3. Do requerimento

Pelo exposto, requer seja o presente recurso recebido e provido
a fim de reformar a decisão recorrida, declarando-se a recorrente
HABILITADA, garantindo-se o seu prosseguimento no certame

Caso essa Comissão de Licitação nõo reconsidere a sua
decisão, o que não se esoera, requer que seja remetida à autoridade
superior para análise das presentes razões a teor do artigo 1 09, $4' da Lei n.
B.bbb}93.

Pede deferimento

Campo Grande/MS 09 de junho de 2021

ER-X Construções Ltda.

por seu sócio Ernane Blasco Bossay Xavier

Rua Gonçalo Rlve/. 20$. 1)airm Vivenda/ da l)ozquo. I'€1x (ó7} 30qq-2}bl
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